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dè-se ciêíjcsa ao autor
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PROTOCOLISTA

0 Vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais do Artigo 137,

inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja enviado ofício

ao SENHOR RAFAEL GRECA DE MACEDO, PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, solicitando que seja disponibilizado o

Programa "CASA DA FAMÍLIA RURAL", para que os pequenos produtores rurais

possam ter sua moradia em uma casa de alvenaria e com um mínimo de conforto.

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação da Presidente da Associação de Moradores do Barreiro das

Frutas, Senhora Eli de Oliveira, que reclama das condições de moradia dos pequenos

produtores rurais da região do Barreiro das Frutas. Com a liberação de financiamento

para esses pequenos produtores rurais, todos poderão construir suas casas e serão

propiciados a eles melhores condições e qualidade de vida.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 27 de janeiro de 2010.

DR. ERALDÕ^TEODORO DElpLlVÉÍRTT-
VEREADOR PMDB

LQ/

OBS:Enviar cópia Pres.Ass.Mor. das Comunidades Rurais.

^ .



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existesúmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO Ã PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APRj^VÂDO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS OUESITÒS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualqi^óbice.

( )aproposi^ fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( )apa^osição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -n°

(e^fTanexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
^PROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO EOITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, alínea "E", do R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.l.

/tT'
Canipe Mourãcl, 05 deFev^eiro de 2010.

ELIAS DA SILVA ^
Chefe da Divisão Legislativa
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3044/2009 - 03/11 - REQÚERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
PRESIDENTE DA COHAP^ - SOLICITANDO: QUE SEJA DISPONIBILIZADO O
PROGRAMA CASA JOk FAMÍLIA RURAL, PARA QUE OS PEQUENOS
PRODUTORES RU^IS POSSAM TEM ASUA MORADIA EM UMA CASA DE
ALVENARIA E COw UM MÍNIMO DE CONFORTO.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^/a?'/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

_/2010
/2010

_112C_/2010
^72010

{ ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n°
( ) Moção n"

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstítucionaUdade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O0/0^/2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo

Contrário à tramitação

Valter Franci
Assessor

Oab/Pr29.

utivo em anexo,

ias.

Emendas em anexo.


